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LEI NO 2.815, DE 03 DE AGOSTO DE 2005 

Introduz complementos à lei que aprovou o 
Estatuto do Magistério e Plano de Carreira. 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTfCA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos da Resolução na 2.935, da Câmara 
Municipal, promulga a seguinte Lei: 

Art 10 - Esta lei complementa o Estatuto do Magi,terio 
e Plano de Ü:ln"eir(l, uprovado pela lei muniCipal 2.802, de 03 de junho de 2005. 

Art. 2° - O arligo 9° da lei 2.802jOS, que [l provou o 
Estatuto do 1"-1agistério e P/;:H10 de Carreira e acrescido do inciso n, e purágrafos 20 e 30 
com a seguinte redação : 

"Art. 9° - A classe especialista em Educação 
compreende: 

1- .. .. ... ..... .... ....... .. ... ..... .. ...... .. .... . 
11 -- funções gratificad(js: 

a) Vice-Diretor de Escola de Educaç50 Infantil 
b) Vice-Diretor de Escola do Ensino FUl\clamental e Médio 
c) Vice-Diretor de Escola do Ensino FUl1clamental 

§ 2° - Para iI escolhi) do Vice -Diretor ele Escola de 
Educação infantil scró apresentvúa ao Prefeito, pura o exercício da função, um 
G:1ndidato eleito pelo Corpo Docente e Especialista em Educação di! respecUvil Unidade 
Escolar, que desempenhará CSS8 função durante (01) um ano com direito ~ 
ttX:ondução. 

§ 3 0 - Paru a escolhi1 do Vice-Diretor de Escola ele 
Ensino Fundamental e Ensino Fundamental e Médio, sení apresentado ao Prefeito, p(1ra 
O exercido da função, um c~1ndidato elei to pelo Conselho de [scola, i)traves cln 
indic(.Irj;o em listil triplice pelo Corpo Docente e EspeCialis ta em Educação e!il respectiva 
Unidade Escolar que desempenhürá esSJ ftmção durêmte (Ol) um ano, com dir~ito ~ 
reconcJ uç50." 

Art. 3° - O al1i90 ll /óa"I;;-'2\S02/0S, que aprovou o 
Estatulo dn 1\1ag i~ tério ~ Plllno de Carreira, ~ acre~cfdo do inc $0 VU, com a seguinte - , 
redaç30: 

LEI 2815/2005
Fls. 2/9



••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

ANEXOIII 

(A que se refere o artigo 60 desta lei (art. 92 da lei 2.802/05)). 

ESCALA DE VENCIMENTOS - ClASSE DOCENTE 
i JORNADA 20 HORAS SEMANAIS 

'-- ' ---"'-r.;;'- -
CARGO/NIVEL I II III IV V VI Vil : V!II ' IX X XI jXlI XIII XIV xv 
Professor de 20,26/ +2 +2% +2% +2% +2% +2% :2% ' +2% +2% +2% 1+2% + 2% +2% +2% 
Educação Básica I - dia % 
PEB I , 

I _ ._- O " _ __ ••• _ _ .. - . .. -. . . -
Professor de 7,18 +2 +2% +2% +2% +2% +2% I +2% i +2% +2% +2% +2% +2% +2% +2% 
Educação Básica 11 h/a % 
- PEB Il , . 

• i 

- '" 

--
+2% 1+2% j +2% 

-
Professor de 16,37/ +2 + 2% +2% +2% +2% +2% +2% +2% +2% +2% +2% 
Educação Básica I - dia % i 
Substituto - PEB J 

, I , 
I Substituto I , 

'~~ _ .. _._- . 
+2% ! +2% ofe..ssor de 491,26/ +2 +2% +2% +2Q/o +2% +2% +2% +2% +2% +2% +2% +2% 

Ed ~o Básica II mês % 
" - Su -tuto - PEB I 
~l;u.subshtuto . I -_.- -----

.J 
~. 

~;= 
~ 

7 
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"Art. 11 - Os integrantes da dasse especialista em 
educação atuarão: 

I - ... ....... ............ ........... .... ... ........ .. ..... ... .......... .. 
VIl - Vice-Diretor de Escola do Ensino Infantil, Ensino 

Fundamental e Ensino Fundamental e Médio: nas atividades de apoio e substituição 
relativa à administração escolar junto aos estabelecimentos municipais de ensino". 

Aot 4° - O artigo 88 da lei 2.802;05, que aprovou o 
Estatuto do Magistério e Plano de Carreira, é acrescido do inciso 11, com a seguinte 
redação: 

"Art. 88 - Rcam criados no Quadro de Pessoal 
Permanente, do Anexo 11, da lei municipal 1.706/90, vinculado à Secretaria Municipal 
de Educação, regido pelo Regime Jurídico da Consolidação das Leis Trabalhistas e pelo 
Estatuto do Magistério, os seguintes cargos:" 

II - Classe Es 
NOMEDO VA-

CARGO AS 

I - ............ ........ ....... ... ... ....... .... ................... ....... . 
"li _ Classe Especialista em Educação:" 

ecíalista ~'!' Educaç,~ã~o:'-o--c=-r-=c=:-: 
FORMA DE ESCALA DE CARGA 

PROVIMENTO VENCIMENTO HORÁ 
REQUISITOS 

1--::---, . --.--f----::---_+_--:-
Coordena- 10 Concurso Anexo IV 

RIA 
40h Curso Superior concluído 

em Pedagogia . 
Habilitação em 

Administração Escolar ou 
Supervisão Escolar. 

dor Público de desta Lei 
Pedagógico Provas e Títulos 

- Nomeação 

_._-_ . _ .. 
Diretor de 04 Concurso 
Escola de Público de 

Ensino Provas e Títulos 
Fundament - Nomeação 

I ai 

. .. .. 
Vice- ~ 03 Função 

Diretor de Gratificada -
Educação Nomeação 
Infantil • 

-. .--
Vice- OS : Função 

Diretor de Gratificada -
Ensino ~omeaçãO 

Fundament 

f--:-:~I 
Vice- 01 função . 

• 

• 

, 
I 

Experiência Docente: 03 
.;:-;--\-----;;,,--I--c;:-- _ . .. . _a",n",o:=,s __ ~_ 

Anexo IV 40h Curso Superior concluido 
desta Lei em Pedagogia. 

Anexo IV 
desta Lei 

Anexo IV 
desta Lei 

Habilitação em 
Administração Escolar. 

Experiência Docente: 03 
anos, - _.- , 

40 h . Curso superior concluído 
. em Pedagogia. Habilitação 
. em Administração Escolar. 

Experiência docente: 03 
anos. 

40 h / -Curso s perior concluído 
/ em peda agia. Habilitação 

/ ' em Adm' istração Escolar. 
, Experi" cia docente:. 03 

/ anos. 

Anexo IV/i u4~ 1-' curso; u ericr-conduídO 2 

! 1111"--1 
(/1/ '/ 
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Art. 5° - Ficam extintos no Quadro de Pessoal 
Pel111anente, do Anexo lI, da Lei Municipal 1.70619!l, vinrulado à Secretaria ~lunicipal de 
Educação, regido pelo Regime Jurídico da Consolidação das leis Trabalhistas e pelo 
Estatuto do Magistério, os seguintes cargos: 

i Vlce~ 

: D!retor 
do 

Segund 
o Grau, 

01 

_.~--~--------'----, 

UT-
Concurso 

Público 

'AneXõ[V-r'40h 
desta lei. 

, 

! Curso Súperíor conclúídO 
I em PedagQ9ia. Habilitação 
: em Administração Escolar. 
I Experiência Docente: 03 
' __________ ... .3!no~. _____ ,_" 

Úlrso Superior conduído 
em Pedagogia. Habilitação 
em Admimstração Esçolar. 
Experiência Docen!e: 03 

____ j _____ L __ ~,_~,_a_nos_._, __ ,_, __ , 

Art. 6° O artigo 92 da lei 2.8Q2/05 passa a mr a 
segUinte redação, anesddo dos parágrafos primeiro, segundo e terceiro: 

"Art. 92· Ficam fazendo parte desta lei os anexos.!, TI, 
m e IV, referentes às classes e valores dos mesmos com respectivas pnogressôes, na 
sE\)uinle conformidade": 

I. Oasse Docente - deoominação, f 011118 e requísilos de provímento. i 
11. Oasse Especialist! em Educação - denominação, forma e requisitof de 

provimento. 
nt Escala de Vencimentos - Classe Docente, aplicáveis aos ocupantes da Ciasse 

Docente, conforme Anexo III desta LeI, 
IV. Escala de Vencimentos - Classe Especialista em Educ,1Ção, aplicáveiS aos 

ocupantes da Classe Espedalista em Educação, conforme Anexo IV desta Lei. 

§ 10 - A classe docente é composta de 15 (quinze) 
nfveis de vendmentos, cOITes.pondendo o primeiro níved ao vencimento inícial da classe 
e os demais, ã progressão horizontal decorrente da m - entaçíío funcional. 

./-~-
~ 

§ 2° - A elas.'; espedalista . ' 15 (quinze) fllvelS de venamentes, cor~pondendo o p 

I i/: , jl" / ,fi 
{ ~~--? l 

! /)f/ I 
""<..1 ! 

m Educaçao é composta de 
meiro nível ao vencimento 

J 
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11 
11 
11 
11 
li 
li , 
li 
li .. .. 
li 

i"idal da classe e os demais á progressão horizontal decorrente da movimentação 
hmClonaL 

§ 3° - Os anexos !, ll;~1ÍI e IV s o integrantes dest;} // Lei. 

Art. 7" - Esiálei en~rá em gor na data de Sua 
publicação, revogadas as dispOSições em ::otáriO.,,; / 

/ /~/ .... ~ / 

FLORlSVALDiNT"Q " l~~:NT!~ 
PrefllifíÍMúi1icipal i 
,r-'/' / ~ 

-~ I 

RegislJada e publicada oi Secretaria de Administração, 
em 03 de agosto de 2005. \ i dE .. / 

MARl~{V~RD~~ 
Chefe dO"!:'!? ct{Protúcolo e Arquivo 

4 
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ANEXO I 

(A que se refere o artigo 60 desta lei (artigo 10, da lei 2.802/95». 

f
------------:c::-LAS-:-Fc:og::::=M~C~; iT ----q . I 

~~~_OMINAçÃO --c PROVIMENTO . P:~~~~::;~S:t~R~~-: 
! Professor de Educação Básica Concurso Público de Provas e Ensino Médio Completo. 
-::---;-__ I;---=;PEC'B,-,I'-=-~,-,---I_;;-_T",ituo=;los;;'-o;7.'N~om",:e=a~çã:co,----c- _Habi1 ita~0'ê.",,_Magisterio. 
Professor de Educação Básica Concurso Público de Provas e' Curso Superior Completo 

TI - PEB 11 Titulos - Nomeação relacionado à Disciplina. 
. Professor de Educação Básica Concurso Público de Provas e Ensino Médio Completo. 
. I - Substituto T~ulos - Nomeação Habilitação em Magistério . 
I ... _ PEB I Substituto 

Professor de Educação Básica 
II - Substituto 

Concurso Público de Provas e - '-Cu,:so-Súpe,:ior Completo 

PEB II Substituto 

/ 
/ 

,/ 
/ 

Títulos - Nomeação relacionado à Disaplina. 

/ 
/ 

! . , 

-., 
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ANEXO II 
I "_"_(A gue se refere o artigo,5° desta I~Uª"r!. 1°(jaJ<;i1c8021021L. 
I ClASSE ESPECIAlISTAflll EI)IJCA(,:AO __ "_" _"_ " " 
I DENOMINAÇÃO I FOllJ"IAS DEPROIIIMENTO : RE Ulsrros PARA o PROVIMENTO DE CARGO 

Secretário LiVre provimento em Níve! universitário e habiYitaçãc profISsional legal 
Municipal de comissão pelo Prefeito correspondente (áréa de Administração Escolar ~ 

EduC<Jt,,7J.o Municipal. Supcrvísão Escolar}, com exp2fiéncia 
comprovada em Zlssuntos relacionados tom (15 

: atnooiç6e:s do cargo um período rnínitoo de 08, 

I)(;pmtaméntu 
de Educação 

CoOfdenador 
PcdagÓ(ico 

t anos. 
--a;ríCUfOO p(ibIToo~" CUrso Süperlor cóocIuÍdo em pedagOgia"-""--

Provas e TUuJ.os - : Habilitação em Admjnjst'(lção Escolar ou 
Nomeaçlío I Supervisiic Escolar. 

_"__ _ ______ .~ ___ . __ " __ ' ~~ri&]çiê2 .. ~n_te: 05 tlnQs. 
Concurso Público de " Curso SUpeliOf concluÍdo em Pedagogia" 
Provas e Títulos - Habilitação em Administração Escolar ou 

Nomeação Supervisão Escola, 
Experiél'l<fu Docente: 03 anos 

I " Diretor de Concurso Públko do Curso Superior cooduíOo em Pedagogia. 
I Escola de Provas e Títulos - , Habilíta<;iío em Administração Escoiar, 

'-:f:~: I conc:::7::Kúde \::~i:r:::u:~:~~agogia 
Esc:rna de Ensino i Provas c TItulos - Habilitação em Administração Escolar. I 

i F~~~e:re~:i .. i- --ômc~-:~~co de"l' ~~:~:f~~!~l~~!~~o~~pe(iá-gÔgla':-~--~-'~~~_ 
! Escola de Ensino: Prov3S e Títulos - Habilitação em Adminístração escolar. ' 

Fund1lmenlAl e NomeaçãO " E"""riênela OQC€I1te: Os anos. 
t.16dio 

"-"~~"" "-"--
Oricntaoor COncurso Público de CUrso Superior concluído em Pedagogia, 

" Pedagógico! Provas e Títulos - Hvbílltoção em Adminístfilçiío Escolvr Ou 
, . Nomeação SuperVlsão Escolar. , ' 

r 
Psícopr1Jagogo .- ConcursOPúblíco de-~':~~~~~:~Iu~! :spedagogla 

Provas e Títulos - Curso de Especialização condufdo em 
No_oção Psicopodagogía. 

r-:c-:- .. ~I~-,-. ,. .. ExJl"!j~<:ía D2Ç<>nre: c01ªnos_" _ " ___ " __ 
SUpérvisor de I ConeurS() Publico de Curso SUpénor concluloo em Pédagogla 

Ensino I Provas e Títulos - Habilitação em Supervisão Escolar, 
NomeJção Experiência Docente: 06 anos; 

,Experiência de espec.ía!i5tu em educação: 02 

~==:-:;::--,:.;a"nos=, === "'====:c;c Vice-Diretor de _ .. - ConcÜrso Público de . Curso Superior Completo em ~g~iâ: --
Escola do Ensino Provas e Títulos - Habilitação em Administração Escolar. 

~;:;~~t~I--cOO~:~:"" de : ~~~l~n~:~e~~a:SPeda~- -I 
Escol~ do Ensino I Provas e Títulos - : Habiíltação em Administração Escolar. 
fvndOO1enta! e ' Nomeação : Experiência Docente: 03 anos. I 

Médio " ""'---'-- -"- --"- " "'-""" "--""-" 

/." / 
,. ! ~ -': 
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ANEXO IV 
(A que se refere O artigo 6° desta lei (art.92 da lei 2.802;05»). 

-o:~ESCALA DE VENCI HENTO - CLASSE ESPECIALISTA E~l EDUCAQ,=O __ 
I JORNA . IDA - 40 HORAS SEMANAIS 

- -
' CARGO 
Chefe d 
de Edu 
Coordc 
Peda 

INIVE L 
jc Departamento 
carôo 
,,,dor 
>giro 

I 
82 1,28 

-

1709,87 

de Escola de 1.054,77 
§o Infantil 

de Escola de 1.104, 77 
Fundilme nt<J1 

de Escola de 1.164,42 
Fundamental e 

-----
Orienta :lar Pc-dagóç;co ! 709,87 , , 
Psiçope dagogo 1781,51 

Superv lsor dê Ensitl J . 82 1,28 

-
Vice-DI retor ce Escola 676,70 

ino FWlda~ental do Ens 
Vice-Di 

I do Ens 
e f·íéd' ~: 

retor de Escol.\:! 676,70 
ino Fundamenta l 
o 
retor Vice-Oi 

Ecuca J..o}Qfa n;!1 
de 1675,70 

~::,~ ... . ", 

' ''i , , 

' 11 In 
+ 2 +2% 
% 
.,... 2 ; -1-2% 
% 

, 

+2 +2°/0 
% 
+2 : 2% 
% 
+2 +2% 
% 

+2 + 2% 
%. 
+2· +2c/o , 
% 
1" 2 +2 1;/0 

1% 
+2 +2~/o 

% 
+2 +2% 
% 

1+2 +2% 
% 

=---"-­~~'- \ 

J ~ 

IV í v VI VIi VIII IX X 
+ 2°/:) +2'% j +2% ! +2 S.',:, +2% ' +2% +2% 

+2% +2% + 2% ! +2% + 2% +2% +2% 

.- , 
+ 2% +2% ..,...2% +2% ..:.. 2% +2'% +2% 

+ 2ch +2"/0 ~+2% +2~/Cl ! -I-2c/ô +2%. ~2O:;/C 

; , , 
1-:- 2c/o +2()k. : +2% +2% + 2~/c. +2% ; +2oh 

+2% +2(1: +2% +2°h +2c/o +2% +2°/~ 

+2<:/0 l +2% +2% +2% +2·:Jk. +2% +2% 

+2% . 2 1:'/(1 +2% + 2% i +2q!c· + 2% 1+2% 
, 

+2% 2% +2% ~ -2% +2Qib , +2% ( +2% 

+2% + 2% +2°/0 +2% +2% +2·'1/0 +2()/o 

+2% + 2<11\;) + 2% + 2 ~/o +2% +2% .;-2~'0 

XI XII 
+2('1!c +2 ""/,:, 

+ 2oh +2 % 

+ 2"/0 +2%, 

+2°/0 +21)/c 

-'-2Q/a +2°/::: 

+2°j,:, +2% 

+2% + 2% 

1+20/0 , +2% 

+2% 1 : 2vlo , 

+2% +2% 

+ 2% + 2% 
, 

-- -

XIIl XIV IXV 
+ 2% + 2'10 ; 2 % 

+2% + 2(l/~ +2% 

..;.. 2% +2% + 2'3/0 

, 'T':2 c;~ +2~'c +2 ::110 

+2% +2% +2~{) 

+2'3/c, +2% ' +2C1/o I 
1' 2% +2% +20/c 

+2,!/o .... 2% +2% 

+2% i+2% +2% 1 

+ 2% + 2% 1 +2°/~ 

~2% +2tl/o .+2% 

-~ 

5 
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